
Quarta-feira |||  24 de Fevereiro de 2021Publicação oficial Edição 3590
1A

 * Não pode ser vendido separadamente  
    Suplemento integrante da edição 3590 do Jornal Correio do Povo do Paraná

 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 
85.301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

 

 

 

 

DECRETO N° 010/2021 
12/02//2021 

 

SÚMULA: NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
DEFINE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.            

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA, Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e, principalmente do que preceitua a Lei 
Municipal nº 028/2007 de 06 de junho de 2007, alterada pela Lei Municipal nº046/2010. 

 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica nomeado o CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município 
de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, com a finalidade de cumprir o que define a Lei 
Municipal nº 028/2007, Capítulo II, artigo 4º, alterado pela Lei nº 046/2010, cuja composição 
e entidades representadas são as seguintes: 

I.  USUÁRIOS (8): 

I.a. Representante de entidades congregadas de Sindicatos Patronais e de 
Trabalhadores Rurais e Urbanos. 
Titular: JOSÉ ANTONIO BRUGNARA 
Entidade: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais 
Suplente: MARILDA APARECIDA DOS SANTOS BRONDANI 
Entidade: Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
 
I.b. Representante do Associações de Portadores de Deficiência e/ou indígenas 
Titular: SIMONE MARIA RIBEIRO 
Entidade: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE. 
Suplente: CLAUDIO RUFINO 
Entidade: Indígenas Boa Vista Passo Liso 
 
I.c. Representante de entidades congregadas de Associações e Clubes Urbanos. 
Titular: ELISANGELA DE FÁTIMA SILVA DE OLIVEIRA 
Entidade: Lions Clube . 
Suplente: “não houve indicação” 
Entidade:  
I.d. Representante de entidades congregadas de Associações Rurais e 
Cooperativas 
Titular: DANILO HISTER  
Entidade: Associação de Moradores do Faxinal Grande 
Suplente: “não houve indicação” 
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I.e. Representante de Instituições de Ensino e Associações de Pais, Mestres e 
Funcionários (APMFs) 
Titular: DIÓGENES MARCANTE RIBEIRO 
Entidade: APMF Colégio Estadual Vila Industrial 
Suplente: SANDRA REGINA NUNES 
Entidade: APMF CMEI Pequenos Anjos 
 
I.f. Representante dos Idosos 
Titular: ISAIAS NEVES DOS SANTOS  
Entidade: Clube Rancho Alegre 
Suplente: AUGUSTA ZEFERINO  
Entidade: Clube Rancho Alegre 
 
I.g. Representante de Entidades Religiosas. 
Titular: JUCILENE SALETE DE MATOS  
Entidade: Igreja Católica 
Suplente: OSMINDO M. ZITKIEVICZ 
Entidade: Igreja Adventista do Sétimo Dia 
 
I.h.  Representante de Clube de Mães 
Titular: SONIA MARIA DOS SANTOS 
Entidade: Clube de Mães Nova Aliança-Presidente Vargas 
Suplente: IONE CECILIA MICHALSKI 
Entidade: Clube de Mães Renascer – Rio Laranjeiras  

 

II.  TRABALHADORES DA SAÚDE (4) 
 

II.a. Representante dos Trabalhadores da Saúde – Conselho Regional de 
Enfermagem. 
Titular: JULIANA CARRARO BOEIRA 
Entidade: Conselho Regional de Enfermagem 
Suplente: ADERLI APARECIDA PROVIN DA SILVA 
Entidade: Conselho Regional de Enfermagem 
 
II.b. Representante dos Trabalhadores da Saúde – Conselhos Regionais 
de Psicologia, Fonoaudiologia, Serviço Social, Medicina Veterinária, Farmácia, 
Nutrição e Fisioterapia, Engenharia e Odontologia. 
Titular: ZILDA APARECIDA GUERRA 
Entidade: Conselho Regional de Serviço Social 
Suplente: LIDIANE SINTIA BIAVATTI NIELSEN 
Entidade: Conselho Regional de Farmácia 
 
II.c. Representante dos Trabalhadores da saúde filiados aos Sindicatos dos 
Servidores Públicos. 
Titular: ANA ROSA NAZÁRIO 
Entidade: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais  
Suplente: CARMELINA MARIA CHAVES 
Entidade: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais  
 
Titular: ADRIANA MEDENSKI MARTINS 
Entidade: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais  
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Suplente: ALTIERES ROCHTESCHEL 
Entidade: Fesmepar  
 

III. PRESTADORES (2) 
 

III.a. Representantes dos Prestadores de Serviços, na área da saúde, de 
instituições públicas e privadas. 
Titular: CLAIR MIGUEL BORTOLUZZI 
Entidade: Farmácia Santa Terezinha 
Suplente: CARMEN MARIA FONTANELLA DA COSTA 
Entidade: Fisioclínica 
 
III.b. Representantes dos Prestadores de Serviços, na área da saúde, de 
instituições sem fins lucrativos. 
Titular: ELISANGELA DE ALMEIDA 
Entidade: Instituto São José 
Suplente: FABIANO POPIA 
Entidade: Centro Médico Hospitalar São Lucas 
 

IV. GESTORES (2) 
 

IV.a. Representantes da Secretaria Municipal de Saúde. 
Titular: VALDECIR VALICKI 
Entidade: SEMUSA - Secretaria Municipal de Saúde 
Suplente: SUZAMARA BATISTA 
Entidade: SEMUSA - Secretaria Municipal de Saúde 
 
Titular: MARINILCE MARIANO DOBBINS 
Entidade: SEMUSA - Secretaria Municipal de Saúde 
Suplente: THAISE DE ALMEIDA GRANZOTTO 
Entidade: SEMUSA - Secretaria Municipal de Saúde 
 

Art. 2º - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto 
046/2020 de 16 de maio de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, em 12 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2021 – PMLS 
Objeto:  Aquisição de extintores e recarga de extintores de incêndio tipo abc, 
placas e suporte de extintor para uso dos diversos estabelecimentos municipais, 
exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no âmbito 
regional, território da cidadania – cantuquiriguaçu. 
Tipo de Licitação: Menor preço por item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 09/03/2021. 
A Pregoeira informa que a licitação ocorrerá no seguinte endereço: Rua 
Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 22 de fevereiro de 2021. 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 002/2019 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 002/2021. 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 002/2019, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A Convocação das Candidatas aprovadas para comparecerem no 

Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 

sito a Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Esquina com a Avenida Santos Dumont – Centro, 

munidas dos documentos pessoais e demais documentos descritos de acordo com o item 10.0, 

do Edital de Abertura para o Processo Seletivo de Estágio n.º 002/2019, entre os dias 24 de 

Fevereiro a 02 de Março de 2021. 
 

DIREITO 
 
 

NOME DT. NASC RG ÁREA ORDEM 

ANA LUIZA SAVARIS LUMIKOWSKI 29/05/2000 12.827.818-4 DIREITO 8.ª 

 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 
 

NOME DT. NASC RG ÁREA ORDEM 

LUCIANA POLAK SCHENER 29/09/1997 137141167 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 1.ª 

 
 
 
 

Serão consideradas desistentes as candidatas que não comparecerem no 
prazo determinado e que não apresentarem todos os documentos necessários à sua 
contratação. 

 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 23 de Fevereiro de 2021. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 040/2021 
DATA: 22/02/2021 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
estabelecido no Artigo 41 da Constituição Federal e Artigo 
n.º 25 da Lei Municipal de n.º 030/2004 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis) de Laranjeiras do Sul, Estado 
do Paraná: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
     TORNAR estável no Serviço Público Municipal os 
Servidores abaixo relacionados detentores de Cargo de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, mediante os resultados das Avaliações Especiais de 
Desempenho Individual de Estágio Probatório, ficando desde ja concedido avanço horizontal 
para a referência (02) de seu respectivo nível de vencimento: 
 
NOME CARGO C. P.F. DATA DA 

POSSE 
Carlos Silas Tomkiewicz Sens Operador de 

Máquinas 
057.283.299-00 19/02/2018 

Fábio de Barros Operador de 
Máquinas 

086.860.249-39 19/02/2018 

 
 

    Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 
22 de Fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO==================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  
 

LEI Nº. 518/2021 
 

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a 
proceder à abertura de Crédito Adicional suplementar 
Especial ao Orçamento Geral do Município para o 
exercício de 2021, no valor de R$ 83.600,00 (oitenta 
e três mil e seiscentos reais). 

 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar Especial ao Orçamento Geral do Município para o exercício de 2021, no 
valor de R$ 83.600,00 (oitenta e três mil e seiscentos reais), mediante as seguintes 
providencias: 
1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
20.608.0012.20xx – APOIO AS ASSOCIAÇÕES DE PRODUTORES RURAIS 

 
Conta 

Natureza Fonte Valor R$  

1881 33.90.39.00.00 – Outros Serv Terceiros 
Pessoa Juridica 

000 R$ 83.600,00 

 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso  IV da Lei nº 4.320 de 17 
de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 

Conta Natureza Fonte Valor R$  
290 44.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens 

Fixas 
000 R$ 83.600,00 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 23 de fevereiro  de 2021. 

 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO==================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  
 

LEI Nº. 519/2021 
 

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a 
proceder à abertura de Crédito Especial/Adicional 
por Excesso de Arrecadação apurado ao Orçamento 
Geral do Município para o exercício de 2021, no 
valor de R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS). 

 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura Crédito 
Especial/Adicional por Excesso de Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do Município 
para o exercício de 2021, no valor de R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS), mediante as 
seguintes providencias: 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
08.244.0013.20xx –FEAS / SUAS COVID 19 

 
Conta 

Natureza Fonte Valor R$  

1671 33.90.39.00.00 – Outros Serv Terceiros 
Pessoa Juridica 

1021 R$ 15.000,00 

1672 33.90.30.00.00 – Material de Consumo 1022 R$ 5.000,00 
 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei nº 4.320 de 17 
de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 
Descrição da Receita Fonte Valor RS 

 
FEAS BENEFICIO EVENTUAL FUNDO 
ESTADUAL ASSIST SOCIAL COVID 19 

1021 R$ 15.000,00 

SUAS ASSISTENCIA SOCIAL 1022 R$ 5.000,00 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 23 de fevereiro  de 2021. 

 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO==================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  
 

LEI Nº. 520/2021 
 

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a proceder à 
abertura de Crédito Especial/Adicional por 
remanejamento suplementar  ao Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2021, no valor de R$ 
99.600,00 (noventa e nove mil e seiscentos reais). 

 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura remanejamento suplementar 
ao Orçamento Geral do Município para o exercício de 2021, no valor de R$ 99.600,00 (noventa e nove 
mil e seiscentos reais), mediante as seguintes providencias: 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
08.243.0005.20xx – MANUTENCAO DO CADASTRO ÚNICO/BOLSA FAMILIA/TARIFA SOCIAL 
E DEMAIS 

conta Natureza Fonte Valor R$  
1861 33.90.39.00.00 – Outros Serv Terceiros Pessoa 

Juridica 
000 R$ 5.000,00 

1863 33.90.30.00.00 – Material de Consumo 934 R$ 5.000,00 
1862 33.90.39.00.00 – Outros Serv Terceiros Pessoa 

Juridica 
000 R$ 5.000,00 

1864 33.90.30.00.00 – Material de Consumo 934 R$ 5.000,00 
 
08.243.0005.20xx – MANUTENCAO DA CASA DE PASSAGEM/FAMILIA ACOLHEDORA 

1862 33.90.39.00.00 – Outros Serv Terceiros Pessoa 
Juridica 

000 R$ 13.200,00 

1867 33.90.30.00.00 – Material de Consumo 000 R$ 5.000,00 
1866 33.90.36.00.00 – Outros Serv Terceiros Pessoa 

Fisica 
000 R$ 26.400,00 

 
08.243.0005.20xx – MANUTENCAO DO CRAS E PROGRAMAS SOCIAIS 

1868 33.90.39.00.00 – Outros Serv Terceiros Pessoa 
Juridica 

934 R$ 25.000,00 

1869 33.90.30.00.00 – Material de Consumo 934 R$ 10.000,00 
    

 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de conformidade com o 
disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, como 
recursos os constantes serão utilizados: 

conta Natureza Fonte Valor  
1540 31.90.11.00.00 – Vencimentos e vantag. 000 R$ 54.600,00 
1550 31.90.11.00.00 – Vencimentos e vantag. 934 R$ 45.000,00 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 23 de fevereiro  de 2021. 

 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO==================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  
 

LEI Nº. 521/2021  
 

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a 
proceder à abertura de Crédito Especial/Adicional por 
Excesso de Arrecadação apurado ao Orçamento Geral 
do Município para o exercício de 2021, no valor de 
R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais). 

 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura Crédito 
Especial/Adicional por Excesso de Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do Município 
para o exercício de 2021, no valor de R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais), 
mediante as seguintes providencias: 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
08.243.0005.5022 – ATIVIDADES DO FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Conta Natureza Fonte Valor R$  
1800 33.90.39.00.00 – Outros Serv Terceiros 

Pessoa Juridica 
934 R$ 30.000,00 

1780 33.90.30.00.00 – Material de Consumo 934 R$ 9.600,00 
 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso  IV da Lei nº 4.320 de 17 
de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 
Descrição da Receita Fonte Valor RS 
DELIBERAÇÃO 84/2019 INCENTIVO CMDCA 934 R$ 9.600,00 
DELIBERACAO 89/2019 INCENTIVO ATENCAO 
A CRIANCA E ADOLESCENTE 

934 R$ 30.000,00 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 23 de fevereiro  de 2021. 

 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO==================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  
 

LEI Nº. 522/2021    
 

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a 
proceder à abertura de Crédito Especial/Adicional por 
remanejamento suplementar  ao Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2021, no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais). 

 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura remanejamento 
suplementar ao Orçamento Geral do Município para o exercício de 2021, no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), mediante as seguintes providencias: 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
12.361.0008.2014 – ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

conta Natureza Fonte Valor R$  
1181 31.90.11.00.00 – Vencimentos e vantagens 

fixas – pessoal civil 
104 R$ 170.000,00 

1182 31.90.13.00.00 – Obrigaçoes patronais 104 R$ 30.000,00 
 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei nº 4.320 de 17 
de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 

conta Natureza Fonte Valor  
1380 33.90.30.00.00 – material de consumo 104 R$ 50.000,00 
840 33.90.30.00.00 – material de consumo 104 R$ 80.000,00 
940 33.90.33.00.00 – passagens e locomoção 104 R$ 40.000,00 
1230 33.90.30.00.00 – material de consumo 104 R$ 30.000,00 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 23 de fevereiro  de 2021. 

 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 
EDITAL N.º 13/2021 

 
A Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público nº 01/2020, do Município de Virmond, 
Estado do Paraná, constituída pelo Decreto nº 128/2020 – Virmond/PR, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com a Constituição Federal, Leis nº 131/2013, 259/2016, 470/2020 – Virmond/PR e 
demais disposições atinentes à matéria, considerando o contido na Recomendação Administrativa n.º 
08/2020 do Ministério Público do Estado do Paraná, resolve, 
 

TORNAR PÚBLICO 
 

1º - Diante do aumento de casos de coronavírus - Covid-19 no Estado do Paraná, e considerando a lotação 
nos leitos de UTI disponibilizados pela rede pública e privada de saúde, a Comissão Organizadora de 
Concursos, decide pelo ADIAMENTO  da aplicação das provas de títulos e práticas do Concurso Público nº 
001/2020, que seria realizada no dia 28 de fevereiro de 2021. 
 
2º - O novo cronograma do Concurso Público nº 01/2020 será divulgado posteriormente, dependendo da 
oferta de leitos de UTI e redução de casos da doença na região. 
 
3º - O Edital contendo o novo cronograma do presente concurso será publicado no diário oficial da 
Prefeitura Municipal de Virmond - PR, bem como no site https://concursos.alfaumuarama.edu.br/ . 

 
4º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Virmond/PR, 23 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 

NOELI RIBEIRO NASCIMENTO 
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 

Município de Virmond – PR 
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Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO==================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  
 

LEI Nº. 523/2021 
 

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a 
proceder à abertura de Crédito Especial/Adicional 
por Excesso de Arrecadação apurado ao Orçamento 
Geral do Município para o exercício de 2021, no 
valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura Crédito 
Especial/Adicional por Excesso de Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do Município 
para o exercício de 2021, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), mediante as seguintes 
providencias: 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
10.301.0007.20xx – ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Conta Natureza Fonte Valor R$  
2381 33.90.39.00.00 – Outros Serv Terceiros 

Pessoa Juridica 
346 RS 60.000,00 

2382 33.90.30.00.00 – Material de Consumo 346 RS 20.000,00 
 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº 4.320 de 17 
de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 
Descrição da Receita Fonte Valor RS 
PROGRAMA VIGIASUS CUSTEIO 346 R$ 80.000,00 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 23 de fevereiro  de 2021. 

 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO==================== 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  
 

LEI Nº. 524/2021 
 

SÚMULA: Autoriza o executivo Municipal a 
proceder à abertura de Crédito por remanejamento 
suplementar  ao Orçamento Geral do Município para 
o exercício de 2021, no valor de R$ 320.000,00 
(trezentos e vinte mil reais). 

 
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura Crédito por 
remanejamento suplementar  ao Orçamento Geral do Município para o exercício de 2021, no 
valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), mediante as seguintes providencias: 
1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 

conta Natureza Fonte Valor R$  
340 33.90.30.00.00 – material de consumo 000 R$ 200.000,00 
1060 33.90.30.00.00 – material de consumo 000 R$ 50.000,00 
1160 44.90.52.00.00 – equip material 

permanente 
000 R$ 20.000,00 

1370 33.90.30.00.00 – material de consumo 000 R$ 50.000,00 
 
Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei nº 4.320 de 17 
de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 

conta Natureza Fonte Valor R$  
580 33.90.30.00.00 – material de consumo 000 R$ 80.000,00 
2100 33.90.30.00.00 – material de consumo 000 R$ 190.000,00 
2120 33.90.39.00.00 – serviços terceiros PJ 000 R$ 50.000,00 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 23 de fevereiro  de 2021. 

 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 
 

 

 
DECRETO N.º 97, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 

Exonera Servidor Público municipal ocupante de 

cargo de provimento Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado A PEDIDO, o servidor público municipal Sr. CLAUDINEI 

GEDAK, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.362.524-6 PR e inscrito no 

CPF sob nº 018.597.409-01, do cargo Efetivo de MOTORISTA a partir do dia 23 de fevereiro 

de 2021.  

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 23 de fevereiro de 2021. 

 

 
 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2021-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 05/2021-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a aquisição de produtos de higienização e 
prevenção para uti l ização nas escolas da rede básica de ensino do 
município, e ADJUDICO o objeto l icitado em favor da s empresas 
adjudicadas:  
ITENS: 1,  4, 5,  6 e 8  -  DIGITO COMERCIAL -  EIRELI -  EPP,  com o valor 
total de R$ 34.985,00 (Trinta e Quatro Mil,  Novecentos e Oitenta e 
Cinco Reais);  
ITENS: 2, 3 e 7 -  PHARMED COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
HOSP. EIRELI -  EPP,  com o valor total de R$ 25.945,00 (Vinte e Cinco 
Mil,  Novecentos e Quarenta e Cinco Reais) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 23 de Fevereiro de 2021. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2021-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 06/2021-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a contratação de empresa com 
disponibil idade de profissional médico, para atendimentos 
ginecológicos e obstétricos, junto às unidades de saúde do município ,  
e ADJUDICO o objeto l icitado em favor da empresa adjudicada: 
SCHNEIDER E MORAES LTDA - ME,  com o valor total de R$ 247.680,00 
(Duzentos e Quarenta e Sete Mil,  Seiscentos e Oitenta Reais ) .  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 23 de Fevereiro de 2021. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2021 

 
O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, comunica que realizará o Pregão Presencial nº 
014/2021, do tipo menor preço por item, cujo objeto é a “Registro de preço para aquisição de 
marmitex, a serem fornecidas no município de Foz do Jordão, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 
 
Recebimento das propostas: 24/02/2021 - 12h00min até 08/03/2021 - 15h00min. 
Protocolos de envelopes e documentos: 08/03/2021 até as 15h00min 
Início da sessão de disputa de preços: 08/03/2021 às 15h30min.  
 
O edital poderá ser obtido no sítio eletrônico www.fozdojordao.pr.gov.br ou na sede da Prefeitura 
Municipal, na Divisão de Compras e Licitações - Rua Padre Emílio Barbiéri, nº 339, Centro, CEP 
85.145-000, Foz do Jordão (PR). Contato: licitacao@fozdojordao.pr.gov.br.  

 
Foz do Jordão, 23 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

Rafael Cassol 
Pregoeiro 

Decreto nº 027/2021 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 

 
O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, comunica que realizará o Pregão Eletrônico nº 
013/2021, do tipo menor preço por Item, cujo objeto é a “Registro de Preço para aquisição de 
material gráfico”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus 
anexos. 
 
Recebimento das propostas: 24/02/2021 - 12h00min até 08/03/2021 - 8h30min. 
Protocolo dos envelopes até 08/03/2021 ás 8h30min. 
Início da sessão de disputa de preços: 08/03/2021 às 9h00min.  
 
O edital poderá ser obtido no sítio eletrônico www.fozdojordao.pr.gov.br ou na sede da Prefeitura 
Municipal, na Divisão de Compras e Licitações - Rua Padre Emílio Barbiéri, nº 339, Centro, CEP 
85.145-000, Foz do Jordão (PR). Contato: licitacao@fozdojordao.pr.gov.br.  

 
Foz do Jordão, 23 de fevereiro de 2021. 

 
 

Rafael Cassol 
Pregoeiro 

Decreto nº 027/2021 
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Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106  
CNPJ: 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 
EDITAL DE CONCURSO N.º 05/2021 

 
SÚMULA: Convocar os candidatos 
aprovados no Concurso Público nº 
01/2018, para o Cargo abaixo Conforme 
Edital de Homologação de Resultado. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 

MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI E TENDO EM VISTA O RESULTADO DO 
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 001/2018, CONVOCA O(A) 
CANDIDATO(A) APROVADO(A) PARA O CARGO ABAIXO, CONFORME 
RELAÇÃO EM ANEXO, PARA COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 
PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS A 
CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, MUNIDO(A) DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 
 
1 – Documentos: 

a) 01 (uma) foto 3X4 (recente); 
b) Estar em dia com os deveres do militar para os candidatos do sexo 

masculino (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
c) Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última eleição ou certidão 

(cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
d) Carteira de Identidade (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia 

simples); 
e) Cadastro de Pessoa Física (cópia autenticada ou original acompanhado de 

cópia simples); 
f) Carteira Nacional de Habilitação - CNH categoria “C” ou superior para o 

cargo de Operador de Máquinas e categoria “D” ou superior para o cargo de 
Motorista; 

g) Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não 
cumprida, atestada por certidão negativa de antecedentes criminais, sem 
ressalvas, expedida pelo cartório criminal; 

h) Não estar em exercício de cargo público incompatível, nem tampouco 
aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público, de acordo 
com o previsto no art. 37, XVI, XVII e §10 da Constituição Federal; 

i) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar em dia 
com as demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do 
exercício profissional, quando for o caso; 

j) Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo 
pretendido; 

k) Comprovante de residência conta de água, luz, telefone ou outro documento 
idôneo; 

l) Certidão de Nascimento e/ou Casamento (cópia autenticada ou original 
acompanhado de cópia simples); 

m) Cópia do número de inscrição no PIS/PASEP; 

 
 
 
 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106  
CNPJ: 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

n) Carteira de Trabalho; 
o) Certidão de Nascimento e CPF dos filhos e/ou dependentes (cópia 

autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
p) Certidão expedida pelo órgão competente, indicando o tipo de aposentadoria 

(somente para os aposentados em cargo/emprego/função públicos, 
desde que os cargos estejam previstos nas acumulações legais 
previstas pela Constituição Federal) - original; 

q) Ter aptidão física e mental e não ser Portador de Necessidades Especiais 
incompatíveis com o exercício do Cargo, comprovada em inspeção realizada 
por perito oficial indicado pela Prefeitura; 

r) Possuir conta em banco (Sicredi); 
 
 
2 - O atendimento a cada um dos requisitos acima é de responsabilidade exclusiva 
do candidato e sua inobservância acarreta a impossibilidade de sua titularização. 
 
3 - O não comparecimento dentro do prazo estipulado significará DESISTÊNCIA 
do candidato, cabendo a Administração convocar outro habilitado, obedecida a 
ordem de classificação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 23 de fevereiro 
de 2021. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

RELAÇÃO DE CONVOCADOS: 
 

 
CARGO: 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
 

CLASSIFICAÇÃO N O M E NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO 

08º CLAUTON DELA JUSTINA 
  

660558 
   

 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 23 de 
fevereiro de 2021. 

 
Publique-se. 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 
EDITAL DE CONCURSO N.º 06/2021 

 
SÚMULA: Convocar os candidatos 
aprovados no Concurso Público nº 
01/2018, para o Cargo abaixo Conforme 
Edital de Homologação de Resultado. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 

MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI E TENDO EM VISTA O RESULTADO DO 
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 001/2018, CONVOCA O(A) 
CANDIDATO(A) APROVADO(A) PARA O CARGO ABAIXO, CONFORME 
RELAÇÃO EM ANEXO, PARA COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 
PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS A 
CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, MUNIDO(A) DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 
 
1 – Documentos: 

a) 01 (uma) foto 3X4 (recente); 
b) Estar em dia com os deveres do militar para os candidatos do sexo 

masculino (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
c) Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última eleição ou certidão 

(cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
d) Carteira de Identidade (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia 

simples); 
e) Cadastro de Pessoa Física (cópia autenticada ou original acompanhado de 

cópia simples); 
f) Carteira Nacional de Habilitação - CNH categoria “C” ou superior para o 

cargo de Operador de Máquinas e categoria “D” ou superior para o cargo de 
Motorista; 

g) Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não 
cumprida, atestada por certidão negativa de antecedentes criminais, sem 
ressalvas, expedida pelo cartório criminal; 

h) Não estar em exercício de cargo público incompatível, nem tampouco 
aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público, de acordo 
com o previsto no art. 37, XVI, XVII e §10 da Constituição Federal; 

i) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar em dia 
com as demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do 
exercício profissional, quando for o caso; 

j) Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo 
pretendido; 

k) Comprovante de residência conta de água, luz, telefone ou outro documento 
idôneo; 

l) Certidão de Nascimento e/ou Casamento (cópia autenticada ou original 
acompanhado de cópia simples); 

m) Cópia do número de inscrição no PIS/PASEP; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

n) Carteira de Trabalho; 
o) Certidão de Nascimento e CPF dos filhos e/ou dependentes (cópia 

autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
p) Certidão expedida pelo órgão competente, indicando o tipo de aposentadoria 

(somente para os aposentados em cargo/emprego/função públicos, 
desde que os cargos estejam previstos nas acumulações legais 
previstas pela Constituição Federal) - original; 

q) Ter aptidão física e mental e não ser Portador de Necessidades Especiais 
incompatíveis com o exercício do Cargo, comprovada em inspeção realizada 
por perito oficial indicado pela Prefeitura; 

r) Possuir conta em banco (Sicredi); 
 
 
2 - O atendimento a cada um dos requisitos acima é de responsabilidade exclusiva 
do candidato e sua inobservância acarreta a impossibilidade de sua titularização. 
 
3 - O não comparecimento dentro do prazo estipulado significará DESISTÊNCIA 
do candidato, cabendo a Administração convocar outro habilitado, obedecida a 
ordem de classificação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 23 de fevereiro 
de 2021. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

RELAÇÃO DE CONVOCADOS: 
 

 
CARGO: 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 

CLASSIFICAÇÃO N O M E NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO 

02º JAURES SOARES DE MELO 
  

665134 
   

 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 23 de 
fevereiro de 2021. 

 
Publique-se. 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N.º 019/2021 
 
 

SÚMULA: Conceder Férias a 
Funcionária Pública Municipal e 
da outras providências. 

 
 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 
 
Artigo 1º - CONCEDER ao funcionário VAGNER ALVES DO NASCIMENTO, 
portadora do RG 8.834.867-2, 20 (vinte) dias de férias dos dia 25/02/2021 à 
16/03/2021, conforme o disposto no art. 68 da Lei Municipal 114/2002 de 27 de 
setembro de 2002 - Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos da Prefeitura 
Municipal de Marquinho. 

 
Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 25 de fevereiro de 2021, 
revogando as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 22 de fevereiro de 
2021. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N.º 020/2021 
 
 

  O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 
 

RESOLVE 
 

 
Artigo 1º - DESIGNAR, o servidor Sr. EDER BARBOSA VAZ, portador do RG nº 
8.481.343-5, ocupante do cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE, para atuar como Gestor 
Responsável pelo Convênio N 054/2020- SEDEST, Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Sustentável e do Turismo, firmados entre o Município de 
Marquinho e o Governo do Estado do Paraná, através da SEDEST, para a execução 
do “Programa Permanente de Esterilização Cirúrgica de Cães e Gatos”. 
 
Artigo 2º- Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, 
revogando-se às disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, PR, 22 de fevereiro de 2021. 
 
Publique-se. 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 059/2021 
DATA: 22/02/2021 

 
 

Súmula: Interrompe licenças para tratar de 

assuntos particulares da servidora que abaixo 

menciona. 

            

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e, 

 

CONSIDERANDO a concessão de licença à servidora abaixo relacionada 

para tratar de assuntos particulares; 

 

CONSIDERANDO a necessidade da continuidade de serviços essenciais, 

para que não haja a interrupção dos serviços públicos e obrigatórios, como 

Professora; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº. 144, de 06 de julho de 

2001 em seu art. 103, § 3º, onde prescreve que: 

 

 “Art. 103 – A critério da administração, poderá ser 

concedido ao servidor estável licença para tratar de 

assuntos particulares, pelo prazo de até 02 (dois) anos 

consecutivos, sem remuneração, não se computando o 

tempo de licença para nenhum efeito.  

(...) 
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§ 3º. – A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, 

a pedido do servidor ou no interesse do serviço.  

(...)” 

 

CONSIDERANDO que a licença poderá ser interrompida no interesse do 

serviço público, como no caso vertente, 

 R E S O L V E: 

 Art. 1º. – Interromper a licença para tratar de assuntos particulares da 

servidora abaixo relacionada em virtude da necessidade e da deficiência no 

quadro de servidores: 

 - SANDRA APARECIDA CHIOSSI    PROFESSORA 

 Art. 2º. – Deverá a servidora acima mencionada reassumir suas 

atribuições no prazo de 15 (quinze) dias depois de notificada, sob pena de 

responder administrativamente por abandono de cargo. 

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revogam-

se as disposições em contrário. 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 

IGUAÇU, EM 22 DE FEVEREIRO DE 2021. 

       

 AGENOR BERTONCELO 

            Prefeito Municipal  

 
 
 
 
  

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021/PMEAI 
  
  Eu, MARCIO BONELLA, na qualidade de pregoeiro, adjudico, o objeto da licitação 
na modalidade pregão eletrônico, a qual tem por objeto o fornecimento de gêneros alimentícios para 
uso e consumo junto às escolas da rede pública municipal de ensino do Município de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná – Merenda Escolar, às seguintes proponentes:  
 
SOUZA & SARETTA LTDA – ME, CNPJ nº 08.583.507/0001-27, da cidade de Espigão Alto do 
Iguaçu/PR, nos lotes 01, 02, 03, 06, 13, 19, 33 e 35, com o valor total global de R$ 16.819,80 
(dezesseis mil, oitocentos e dezenove reais e oitenta centavos). 
 
GB SUPERMERCADOS EIRELI - ME, CNPJ nº 32.841.360/0001-02, da cidade de Quedas do 
Iguaçu/PR, nos lotes 04, 05, 08, 12, 14, 20, 21, 22, 24, 25, 26, 28, 31, 34, 36, 37 e 38, com o valor 
total global de R$ 31.526,45 (trinta e um mil, quinhentos e vinte e seis reais e quarenta e 
cinco centavos); 
 
NOVA GERAÇÃO ALIMENTOS LTDA – ME, CNPJ nº 24.411.938/0001-62, da cidade de Francisco 
Beltrão/PR, nos lotes 09 e 18, com o valor total global de R$ 10.062,00 (dez mil e sessenta e 
dois reais); 
 
ADILVO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME, CNPJ nº 10.498.189/0001-48, da cidade de 
Espigão Alto do Iguaçu/PR, nos lotes 07, 10, 11, 15, 16, 17, 23, 27, 29, 30, 32 e 39, com o valor total 
global de R$ 48.186,10 (quarenta e oito mil, cento e oitenta e seis reais e dez centavos). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 22 de fevereiro de 2021. 
 
      
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 22 de fevereiro de 2021. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021/PMEAI 
 

Eu, MARCIO BONELLA, Pregoeiro Municipal Designado pela Portaria nº 016/2021, no uso de minhas 
atribuições legais, ADJUDICO o objeto da Licitação cujo objeto é a contratação de empresa para o 
fornecimento, de forma parcelada, em conformidade com a efetiva necessidade, de gás oxigênio 
medicinal para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, à seguinte proponente: A.E. CARLOTTO 
& CIA LTDA - ME, CNPJ/MF nº 10.689.085/0001-10, da cidade de Cascavel, Estado do Paraná, no item 
01, com o valor total global de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 19 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021/PMEAI 
 

Eu, AGENOR BERTONCELO, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da Licitação a qual tem 
como objeto a contratação de empresa para o fornecimento, de forma parcelada e em 
conformidade com a efetiva necessidade, de gás oxigênio medicinal para atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde e teve o seu objeto adjudicados por item à seguinte proponente: 
A.E. CARLOTTO & CIA LTDA - ME, CNPJ/MF nº 10.689.085/0001-10, da cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, no item 01, com o valor total global de R$ 36.000,00 (trinta e seis 
mil reais). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 22 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2021/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de móveis e eletrodomésticos diversos, através da 
Secretaria Municipal de Administração de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, em conformidade com as quantidades e especificações constantes no 
Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

Data de Abertura: 09/03/2021 
Horário: 09:00 horas 

Local: Sala de Licitações 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido no endereço 
eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br e no Setor de Licitações, 
localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 23 de fevereiro de 2021. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE 11º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 106/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA:  AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICA-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 01 DE AGOSTO DE 2019 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP, RELATIVAMENTE 
AO FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM, O QUAL, A PARTIR DA DATA DE 13/02/2021, PASSARÁ 
A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A) GASOLINA COMUM, AUMENTO DE 5,81%, PASSANDO O VALOR 
DE R$ 4,97 (QUATRO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 5,26 (CINCO 
REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) POR LITRO. 
ASSINATURA: 12/02/2021. 
 

EXTRATO DE 12º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 106/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA:  AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O RESTABELECIMENTO DA EQUAÇÃO ECONÔMICA-
FINANCEIRA DO CONTRATO FIRMADO NA DATA DE 01 DE AGOSTO DE 2019 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU E A EMPRESA AUTO POSTO ESPIGÃO ALTO LTDA - EPP, RELATIVAMENTE 
AO FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM, O QUAL, A PARTIR DA DATA DE 22/02/2021, PASSARÁ 
A VIGORAR DA SEGUINTE FORMA: A) GASOLINA COMUM, AUMENTO DE 8,81%, PASSANDO O VALOR 
DE R$ 5,26 (CINCO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) POR LITRO, AO VALOR DE R$ 5,72 (CINCO 
REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) POR LITRO. 
ASSINATURA: 22/02/2021. 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 
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por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

DECRETO Nº. 065/2021. 
De 17 de Fevereiro de 2021. 

 

EMENTA :   Nomeia Comissão Permanente de 

Aval iação de Bens Móveis e Imóveis, bem como de 

verif icação de Inservibil idade e/ou Desnecessidade . 

 

O Senhor Emanoel Vanderlei Volff,  Prefeit o Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 

lhes são conferidas por lei,  

 

DECRETA 

 

Art. 1º .  Ficam por este instrumento, nomeados os membros 

da Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis,  

bem como a verif icação de Inservibil idade e/ou  Desnecessidade 

abaixo relacionados:  

 

 

Parágrafo Único  –  Cabe ao Primeiro Membro a função de  

presidir a presente comissão.  

 

 NOME RG CPF 

1º. Sandra Cristina Gnoatto Pinto 4.911.744-2 810.095.269.87 

2º Diego Pretto 8.399.714-1 052.253.079-65 

3º Luan Felipe Panatto 10.792.219-9 103.513.729-11 

4º Sandro Duarte 8.881.360-0 050.026.959-90 

5º João Aloísio Amorin da Luz 6.873.902-0 839.736.219-34 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 
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Município de Porto Barreiro. 
 

 Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário.  

 

 Gabinete do Prefeito Municipal  de Porto Barreiro,  Estado do 

Paraná, em 17 de fevereiro de 2021.  

 
 

 

     
EMANOEL VANDERLEI VOLFF  

Prefeito Municipal  
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Município de Porto Barreiro. 
 

DECRETO Nº 031/2021  

De 18 de janeiro de 2021.  

  SÚMULA:  Nomeia membros do COMITÊ DE   

ENFRENTAME NTO AO COVID. 
 

 O Senhor EM ANOEL  VANDER LEI  VOLFF,  Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso da s atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,   
 

 DECRETA: 

 Art. 1º. Fica por este instrumento nomeado o COMI TÊ DE     

ENFRENTAME NTO AO COVID assim constituído:  

Vi lmar Rochi  

Andressa Pand ini  

Ros elane Da lmoro Davel  

Debora  R ibeiro Ferrei ra  

E l ias  Souza Bandeira   

Gui lherme Fernandes   

I janete R.  Bier  Mori tz  

E lza  Vaccar i  

Emanoel  Vander lei  Vo lf f  
El ian i  Dal  Moro  

Sargente João Bat ista  Wol ff  

Art. 2º  -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publ icação, com 

efeito retroativo a 04/01/2021.  

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 18 de janeiro de 2021.  
 

 

     
EMANOEL VANDERLEI VOLFF  

Prefeito Municipal  
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Município de Porto Barreiro. 
 

DECRETO Nº. 062/2021. 
 De 17 de fevereiro de 2021.  

 

  

 EMENTA:  Designa Servidora para Agência de Fomentos 

Paraná. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 DECRETA : 

 

 Art. 1º. Fica por este instrumento Designada a SRª.   

ALISANDRA CULLMANN MARANGONI, portadora do RG nº 7.599.469-9, 

como Agente de Crédito da Fomento Paraná  e responsável pela Sala 

do empreendedor do município de Porto Barreiro.  

 

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
  

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 17 de fevereiro de 2021. 
 

 
 

     
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
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Município de Porto Barreiro. 
 

DECRETO Nº. 064/2021 
De 17 de Fevereiro de 2021.  

Ementa:  Nomeia Membros do Comitê 

Municipal do Transporte Escolar do 

Município de Porto Barreiro.  
 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF,  Prefeito Municipal  de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei ,  

 D E C R E T A :  

  Art. 1º .  Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas para 

comporem o Comitê Municipal de Transporte Escolar:  

Representantes da Secretaria Municipal de Educação 

Titular Rene Rigon 7.007.566-0 021.489.079-13 

Suplente Cleuni Vedana 5.213.857-4 718.041.379-87 

Representantes dos Diretores da Rede Estadual de ensino 

Titular Rainer Elmar Back 5.816.351-1 761.012.589-04 

Suplente Nedi Nascimento 7.286.434-4 037.681.469-10 

Representantes dos Diretores da Rede Municipal de ensino 

Titular Sidinei de Lima 8.232.908-0 041.448.479-77 

Suplente Alessandra Tosatti Martin 8.707.878-7 042.110.079-6 

Representantes dos Pais de Alunos 

Titular Anderson Marangoni 7.073.327-0 021.368.259-17 

Suplente Elisangela Roth 8.717.468-9 049.544.739-00 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná,  

em 17 de fevereiro de 2021.  
 

 

     
EMANOEL VANDERLEI VOLFF  

Prefeito Municipal  
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Município de Porto Barreiro. 
 

DECRETO Nº. 066/2021.  

 De 23 de fevereiro de 2021.  

 

  

  EMENTA:  Concede Licença Prêmio.  

 

 O Senhor EM ANOEL  VANDER LEI  VOLFF,  Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,  

 

 DECRETA :  

 

 Art. 1º. Fica por este instrumento concedida a Licença Prêmio ao 

servidor Miguel Denez ,  de acordo com o Art. 033 da Lei municipal  

472/2015, pelo período de 02 meses a partir desta data.  

 

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

  

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 23 de fevereiro de 2021.  

 

 
 

     
EMANOEL VANDERLEI VOLFF  

Prefeito Municipal  

 
 

             DECRETO Nº 046 /2021 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO 
DE MEDIDAS RESTRITIVAS COMPLEMENTARES 
ÀS PREVISTAS NO DECRETO 222/2020, EM 
CARATER EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO, 
VOLTADAS A CONTENÇÃO DA DISSEMINAÇÃO 
DA COVID-19 NO MUNICÍPIO, PELO PRAZO 
INICIAL DE 15 DIAS. 

  
 

O Prefeito do Município de Cantagalo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais declara que: 

CONSIDERANDO a Portaria MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio da 
qual o Ministro de Estado da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo 
Coronavírus; 

CONSIDERANDO o recente que o momento atual é complexo, carecendo de um 
esforço conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias aos riscos, bem como 
que a situação demanda impõe o emprego urgente de medidas de prevenção, 
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;  

CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das 
especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de 
resposta da rede de atenção à saúde; 

CONSIDERANDO a concessão de medida liminar, referendada pelo Pleno do Colendo 
Supremo Tribunal Federal em 6 de maio de 2020, no bojo da Ação de Descumprimento 
de Preceito Fundamental (ADPF) 672, no sentido de que “seja determinado o respeito 
às determinações dos governadores e prefeitos quanto ao funcionamento das atividades 
econômicas e as regras de aglomeração”; 

CONSIDERANDO que neste ano de 2021 já contabilizamos 07 pessoas que 
perderam suas vidas para a doença em decorrência de complicações pelo COVD 19, 

CONSIDERANDO o recente aumento dos casos de infecção por COVID-19 em nosso 
Município, que hoje (19/02/21) tem 60 casos ativos destes 03 internados;  

CONSIDERANDO, por fim, que é notório e pacífico o entendimento de que o 
isolamento social é o meio mais eficaz de conter a disseminação da COVID-19, e a 
contenção da doença é a única maneira de evitar o colapso da rede de saúde; 

 
 

D E C R E T  A 

Proibição de circulação 

Art. 1º Institui, no período das 21 horas às 05 horas, diariamente, proibição 
provisória de circulação e aglomeração em espaços e vias públicas como 
medida de enfrentamento à pandemia da COVID-19.  

Art. 2º Excetua-se do previsto no art. 1º, a circulação em razão de serviços e 
atividades essenciais prestadas no Município; 

Parágrafo único: a circulação de pessoas e veículos em vias públicas será apenas 
permitida para as seguintes finalidades, desde que comprovadas: – aquisição de 
medicamentos; II – obtenção de atendimento ou socorro médico para pessoas ou 
animais; III – embarque e desembarque no terminal rodoviário; IV – atendimento 
de urgências ou necessidades inadiáveis próprias ou de terceiros;  

Limitação de permanência em locais públicos 

Art. 3°- Fica determinado que o controle e a fiscalização de pessoas no limite de 
25% (vinte e cinco) por cento da capacidade dos locais que houver demanda de 
circulação e aglomeração de pessoas, como igrejas, demais espaços destinados a 
cultos religiosos, bares, restaurantes, lanchonete, academias, panificadoras, 
mercearias, supermercados, salão de beleza, barbearias, e demais que oferecem 
atendimento ao público no local; 

Parágrafo único: está restrito a entrada e permanência de apenas uma pessoa por 
família, sendo autorizado a entrada apenas de pessoas acima de 12 anos em 
qualquer estabelecimento;  

Limite para atendimento ao público  

Art. 4º - O horário de atendimento ao público de todos os comércios será até as 
21horas, se estendendo a entrega de pedido até as 23 horas desde que o 
entregador esteja devidamente identificado como prestador de serviços de entrega 
(delivery); 

Cancelamento de eventos independentemente da quantidade de 
participantes 

Art. 5º Ficam suspensos todos os eventos públicos ou particulares com reunião de 
público, independentemente do numero de participantes; 

Rede de ensino 

Art. 6º Permanece suspenso o funcionamento de todas as Escolas da Rede 
Municipal de Ensino Pública e Privada e Centros Municipais de Educação Infantil. 

 
 

Parágrafo único: está proibido o transporte coletivo de alunos seja da rede 
municipal, estadual e universitários; 

Medidas de prevenção deverão ser reforçadas 

Art. 7°. Em todos os locais com circulação de pessoas deve ser reforçado medidas 
de higienização de superfície e disponibilizar álcool gel 70% para os usuários, 
devendo tais estabelecimentos assegurarem que os seus consumidores 
presenciais, bem como seus funcionários, usem devidamente máscaras faciais, 
mantenham distância de, pelo menos, 2m (dois metros) entre si em eventuais filas, 
no interior e no exterior do estabelecimento; 

Parágrafo primeiro - DEVERÁ SER EXIGIDO USO DE MÁSCARA POR TODOS OS 
FUNCIONÁRIOS E CLIENTES, sendo que a permissão da entrada de clientes na loja 
sem máscara ou o seu uso da forma incorreta, A RESPONSABILIDADE RECAIRÁ 
PARA O CLIENTE E PARA O PROPRIETÁRIO DO COMÉRCIO QUE PERMITIR A 
ENTRADA; 

Parágrafo segundo; Em todos os supermercados, local de grande circulação, 
deverá o proprietário disponibilizar um funcionário para aferir a temperatura com 
medidor de temperatura digital, encaminhando imediatamente para atendimento 
médico quem apresentar temperatura superior a 37,7°C; 

REGRA GERAL 

Art. 8º. Fica mantida a obrigatoriedade de uso de máscaras faciais, cobrindo o 
nariz e a boca, em qualquer ambiente e local público ou privado de acesso 
público, uso frequente de álcool em gel e o distanciamento entre pessoas de, 
no mínimo 2m (dois metros). 

Art. 9º. Seja dado ampla divulgação em todos os meios de comunicação 
possível acerca deste decreto, alertando que a equipe da Vigilância Sanitária 
e o Polícia Militar estão realizando monitoramento nas ruas da cidade e nos 
estabelecimentos para o efetivo cumprimento do que aqui está disposto; 

Penalidade 

Art. 10. O descumprimento do disposto neste decreto acarretará 
responsabilização dos infratores, nos termos previstos nos arts. 268 e 330 do 
Decreto-Lei Federal nº 1.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, se a 
infração não constituir crime mais grave; 

 Prefeitura Municipal de Cantagalo, 22 de Fevereiro de 2021.  

  
JOÃO KONJUNSKI   

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 
 

                                  SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
         COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ  

                   Titular Neuraci Anacleto Schaedler                     
Rua Marfim nº.1069 – Centro – Fone/Fax: (46) 3532-1920 

                      E-mail: criquedas@gmail.com 
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PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO 

IMÓVEL DE MATRÍCULA 1.897 
 
NEURACI ANACLETO SCHAEDLER, (RG-1.503.906-0-SSP-PR./ CPF-554.337.159-49), 

brasileira, casada, Serventuária da Justiça, residente e domiciliada à Rua Quiri nº.1526, nesta 
Cidade, FAZ SABER que FRANCISCO CARLOS CUGICOSKI, (RG-3272972-0-PR./ CPF-
200.221.239-20), e sua esposa IADVIGA CUGISCOSKI, (RG-7.893.374-7-PR./ CPF-
027.078.809-30), brasileiros, ele agricultor, ela do lar, casados, residentes e 
domiciliados na Linha Guarani, neste Município e Comarca, requereram a retificação da 
descrição tabular do imóvel de matrícula nº 1.897 deste Registro Imobiliário, de sua 
titularidade, Imóvel Rural no Município de Quedas do Iguaçu-PR, processado nos termos dos 
artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). Devido à falta de anuência 
expressa na planta e no memorial descritivo da titular do imóvel confrontante: 

 
• IMÓVEL RURAL: LOTE Nº.197-A, com área de 14,5200HA, do IMÓVEL RIO DAS 

COBRAS, MUNICÍPIO E COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU - PR; de propriedade de 
CLEMENTINO ZOZIMO PLUCINSKI, (RG-1.816.382-PR./CPF-370.931.269-87), brasileiro, 
solteiro, agricultor, residente e domiciliado neste Município e Comarca; matriculado 
sob nº.11.279 Livro 2-RG deste Oficio; 

 
NOTIFICADO do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste 

serviço registral, podendo, nos termos do §2° do artigo 213, impugnar fundamentadamente os 
presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias. O pedido de retificação foi instruído com os 
documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos, os quais se encontram 
disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame e conhecimento do interessado. Nos 
termos do §4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na 
presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de registro. Portanto, as 
opções que a lei confere ao NOTIFICADO é: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir 
expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Esclarece-
se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo 
procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando 
resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião 
(artigo 214, §5°, da LRP). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da primeira 
publicação deste edital que será publicado três vezes, poderá ser deferida a retificação 
pretendida. Eu Neuraci Anacleto Schaedler, digitei e subscrevi. 

 
Quedas do Iguaçu – PR 25 de Novembro  de 2020 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL

VARA CÍVEL DE LARANJEIRAS DO SUL - PROJUDI
Rua Barão do Rio Branco, 3040 - Fórum - São Francisco - Laranjeiras do Sul/PR - CEP:

85.303-130 - Fone: 42 3635-7000 - E-mail: primeiravarajudicial@gmail.com

Edital de Citação dos EVENTUAIS INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E
NDESCONHECIDOS; ESPÓLIO DE ESPÓLIO DE EVA DO FERNANDES DE LIMAe MARIA

FRANCISCA DE LIMA E SEUS POSSÍVEIS HERDEIROS E SUCESSORES.Prazo 30 (trinta) dias.

O Exmo. Dr. , MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Judicial desta Comarca deBRUNO OLIVEIRA DIAS
Laranjeiras do Sul/PR.  na forma da Lei etc... Faz saber, aos que o presente virem ou dele conhecimento,
tiverem, que pelo presente  os eventuais CITA EVENTUAIS INTERESSADOS, AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS; ESPÓLIO DE EVANDO FERNANDES DE LIMA e MARIA

, para contestaremFRANCISCA DE LIMA E SEUS POSSÍVEIS HERDEIROS E SUCESSORES
querendo, o processo nº  de  em que são0006139-33.2017.8.16.0104 REINTEGRAÇÃO DE POSSE
autores: ESPÓLIO DE EVANDO FERNANDES DE LIMA e MARIA FRANCISCA DE LIMA,
representada neste ato pela inventariante  e réus: LEONI CLARETE TOMÉ, ANA PAULA DAS
NEVES, DARCI DA LUZ LOPES, LEONISIO EURICO LOPES, NATALINA DA LUZ LOPES

 no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o prazo deste edital, sobFARIAS e SOELI DE OLIVEIRA,
pena de revelia (presunção da veracidade dos fatos alegados pela autora), conforme resumo a seguir
transcrito:

MINUTA PARA EDITAL - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. CITAÇÃO DOS
EVENTUAIS INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS; ESPÓLIO DE
EVANDO FERNANDES DE LIMA e MARIA FRANCISCA DE LIMA E SEUS POSSÍVEIS
HERDEIROS E SUCESSORES.

O objeto desta ação é um imóvel urbano, desta cidade, situado na Rua Dalmo Putini – próximo ao
loteamento Mineiro - Bairro Industrial, situado entre o Loteamento Monte Castelo e João Fernandes
medindo a área 69.341,66 m², e localizado no quinhão nº 12 (doze), do bloco nº 04 do imóvel Fazenda
Laranjeiras, neste município e comarca, registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta comarca sob
nº R 28.323 (matrícula anexa).

 [...]Isto posto, intime-se a parte autora para providenciar a citação válida dos DESPACHO: terceiros não
 identificados nos autos, via edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do contido no artigo 257 e

 554, § 2º do CPC.Com a publicação do edital, à secretaria para que nomeie curador especial, o qual
poderá apresentar defesa nos termos do artigo 341, parágrafo único do CPC.Com a defesa, vistas à parte

    Diligênciasautora no prazo de 15 (quinze) dias para manifestação. Após, tornem conclusos. Int.
necessárias. Laranjeiras do Sul, datado eletronicamente Bruno Oliveira Dias Juiz de Direito

O presente é expedido será publicado e afixado na forma da lei e local de costume. Dado e passado,
nesta cidade de Laranjeiras do Sul/PR, aos nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte
um. Eu, ANDREZA DORIGON DE QUADROS, Funcionária Juramentada (portaria 10/2016).
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL

VARA CÍVEL DE LARANJEIRAS DO SUL - PROJUDI
Rua Barão do Rio Branco, 3040 - Fórum - São Francisco - Laranjeiras do

Sul/PR - CEP: 85.303-130 - Fone: 42 3635-7000 - E-mail:
primeiravarajudicial@gmail.com

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS
INTERESSADOS DA SUBSTITUIÇÃO DA CURATELA DA

INTERDITADA IRENE DE FÁTIMA DA SILVA PIRES.
 

O Doutor BRUNO OLIVEIRA DIAS, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Judicial desta
Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
 

FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente
leva ao conhecimento de todos, para que no futuro não aleguem ignorância
(desconhecimento), de que neste Juízo e Cartório Cível se processou os autos nº 
0003908-77.2010.8.16.0104de , no qual foi deferida a substituição daINTERDIÇÃO
curatela da interditado, a Sra.  brasileira, solteira,IRENE DE FÁTIMA DA SILVA PIRES,
portadora do RG. n° 9.773.140-3 e do CPF n.° 010.785.609-35, filho de Narciso da Silva
Pires e Maria da Silva Pires, residente à Avenida Dom Pedro II, n° 401, 'Centro, no
Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, tomando como necessário que seja assistida por
curador quando da prática de quaisquer atos de natureza civil, nomeando-lhe como curadora

  seu irmão, Sr. GILMAR  DA  SILVA  PIRES, brasileiro, agricultor,  convivente,  portador 
da cédula  de  identidade nº 7.657.106-6,  inscrito no  CPF/MF  n.º  082.778.669-76, 
residente  e domiciliado  no Assentamento  Lambari,  no  Município  de  Rio  Bonito  do 
Iguaçu/PR, conforme determinações da r. sentença, parte dela a seguir transcrita (...) POSTO
ISTO, defiro a substituição da  curatela  do  interditada  IRENE DE FÁTIMA DA SILVA

  , nomeando-lhe curador o Sr.PIRES GILMAR  DA  SILVA  PIRES com fundamento no
art. 1.775, § 3º, do Código Civil. Lavre-se termo e em obediência ao disposto no art. 1.184
do CPC e no art. 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a presente sentença no Registro Civil
competente e publique-se na imprensa oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 dias.
Custas na forma da Lei nº 1.060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquive-se. Laranjeiras do Sul, 07 de agosto de 2020 (o). , JuizBRUNO OLIVEIRA DIAS
de Direito.

O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e local de costume. Dado e
passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul/PR, aos vinte e nove dias do mês de janeiro do
ano dois mil e vinte e um. Eu, , FuncionáriaANDREZA DORIGON DE QUADROS
Juramentada, Portaria 10/2016.
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ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP 

CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 
RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   

LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

1 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇAO 
INEXIBILIDADE N.º 03/2019-ASSISCOP 

 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTO DE SAÚDE HOSPITALAR PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE URGÊNCIA EM CARATER 
COMPLEMENTAR A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DOS ENTESS CONSORCIADOS. 
 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ - ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, n.º 
1320, Centro, Laranjeiras do Sul - PR, neste ato representada pela Presidente da ASSISCOP 
Sr. MARINEZ BALDIN CROTTI. 
 
CONTRATO Nº 55-19 - 2º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
CONTRATADA: ORGANIZAÇÃO SÃO LUCAS inscrita No CNPJ: 10.585.039/0001-71, 
representada pelo Sr. IZAC KEY IAMAZAKI. 
ÍNDICE DE REAJUSTE: 4,52% IPCA/IBGE 
VALOR TOTAL ADITIVADO: R$ 678.059,76 (seiscentos e setenta e oito mil cinquenta e 
nove reais e setenta e seis centavos). 
VIGÊNCIA: 12 meses. 
 
CONTRATO Nº 56-19 - 2º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
CONTRATADA: INSTITUTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E SAÚDE SÃO JOSÉ, inscrita no 
CNPJ: 07.689.270/0001-09, representada pelo Sr. PAULO SERGIO BIANCHINI PEREZ. 
ÍNDICE DE REAJUSTE: 4,52% IPCA/IBGE 
VALOR TOTAL ADITIVADO: R$ 678.059,76 (seiscentos e setenta e oito mil cinquenta e 
nove reais e setenta e seis centavos). 
VIGÊNCIA: 12 meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 23 de fevereiro de 2021. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

AAAASSSSSSSSOOOOCCCCIIIIAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    IIIINNNNTTTTEEEERRRRMMMMUUUUNNNNIIIICCCCIIIIPPPPAAAALLLL    DDDDEEEE    SSSSAAAAÚÚÚÚDDDDEEEE    DDDDOOOO    CCCCEEEENNNNTTTTRRRROOOO    OOOOEEEESSSSTTTTEEEE    DDDDOOOO    PPPPAAAARRRRAAAANNNNÁÁÁÁ    ––––    AAAASSSSSSSSIIIISSSSCCCCOOOOPPPP    
CCNNPPJJ  NN..ºº  0022..332222..441133//00000011--1188  

RRUUAA  DDIIOOGGOO  PPIINNTTOO,,  11332200  ––  11ºº  AANNDDAARR  ––  CCEEPP..  8855..330011--229900  ––  CCEENNTTRROO  ––  FFOONNEE::  ((4422))  33663355  11118888      
LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  ––  PPAARRAANNÁÁ.. 

 
Resolução nº 10/2021 

DATA: 23 de fevereiro de 2021 
 
 

SÚMULA: NOMEIA COMISSÃO DE LICITAÇÃO.  
 
 

O Presidente da ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP, no uso 
de suas atribuições legais e com base na Lei Federal nº. 8666/93,  

 
    R E S O L V E: 

 
Art. 1º. Designar  como Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação da Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do 
Paraná, a senhora Graziele Venson Okonoski ,  inscrita no CPF sob 
nº 005.006.819-96, portadora do RG n.º 6.290.137-3/PR: 
   
Art. 2º.  Designar  como membros  as senhoras: Miriam Brustolin , 
inscrita no CPF sob nº 066.114.049-02, portadora do RG n.º 
9.695.507-3/PR; Sandra Valendolf , inscrita no CPF sob nº 
787.394.389-53, portadora do RG n.º 5.664.140-8/PR e Adariely 
Galera,  inscrita no CPF sob nº 084.045.89-21, portadora do RG n.º 
9.651.524-3/PR; 
 
Art. 3º - Na ausência da presidente, qualquer dos membros pode 
assumir suas atribuições.   
 
Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de 23 de fevereiro de 
2021.   
 
Publique-se. 
 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Presidente da ASSISCOP 
 
 
 

AAAASSSSSSSSOOOOCCCCIIIIAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    IIIINNNNTTTTEEEERRRRMMMMUUUUNNNNIIIICCCCIIIIPPPPAAAALLLL    DDDDEEEE    SSSSAAAAÚÚÚÚDDDDEEEE    DDDDOOOO    CCCCEEEENNNNTTTTRRRROOOO    OOOOEEEESSSSTTTTEEEE    DDDDOOOO    PPPPAAAARRRRAAAANNNNÁÁÁÁ    ––––    AAAASSSSSSSSIIIISSSSCCCCOOOOPPPP    
CCNNPPJJ  NN..ºº  0022..332222..441133//00000011--1188  

RRUUAA  DDIIOOGGOO  PPIINNTTOO,,  11332200  ––  11ºº  AANNDDAARR  ––  CCEEPP..  8855..330011--229900  ––  CCEENNTTRROO  ––  FFOONNEE::  ((4422))  33663355  11118888      
LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  ––  PPAARRAANNÁÁ.. 

 
Resolução nº 11/2021 

DATA: 23 de fevereiro de 2021 
 
 

SÚMULA: NOMEIA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.  
 
 

O Presidente da ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP, no uso de suas 
atribuições legais e com base na legislação,  
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Designar  como Pregoeira da Associação Intermunicipal de Saúde 
do Centro Oeste do Paraná, a senhora Graziele Venson Okonoski , 
inscrita no CPF sob nº 005.006.819-96, portadora do RG n.º 6.290.137-
3/PR. 
 
Art. 2º.  Designar  como membros  as senhoras: Miriam Brustolin , inscrita 
no CPF sob nº 066.114.049-02, portadora do RG n.º 9.695.507-3/PR; 
Sandra Valendolf ,  inscrita no CPF sob nº 787.394.389-53, portadora do 
RG n.º 5.664.140-8/PR e Adariely Galera , inscrita no CPF sob nº 
084.045.89-21, portadora do RG n.º 9.651.524-3/PR; 
 
Art. 3º - Na ausência da presidente, qualquer dos membros pode assumir 
suas atribuições.   
 
Art. 4º  - Esta resolução entra em vigor na data de 23 de fevereiro de 2021.   
 
Publique-se. 
 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Presidente da ASSISCOP 
 

AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  CCEENNTTRROO  OOEESSTTEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  ––  AASSSSIISSCCOOPP  
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

 
RESOLUÇÃO nº 13/2021 

DATA: 23 de fevereiro de 2021  
 

 
SÚMULA:  NOMEIA FISCAIS DE CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS . 
 
 
O senhor ELIO BOLZON JUNIOR,  Presidente da 

ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ –  ASSISCOP, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 
lei,  

R E S O L V E: 
 

 
Art. 1º - Nomear como FISCAIS DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS as 
senhoras: 

 
NOME RG CPF 
Taciane Suelen dos Santos Vainer  9.672.889-1  077.887.279-38  
Jeci de Paula 7.566.470-2  055.282.779-73  
Jocieli Viana Morbarch 10.402.915-9  076.286.069-88  
Sandra Valendolf  5.664.140-8  787.394.389-53  
Patricia Costa Cristo 10.955.134-1  075.524.849-00  

 
Art. 2º  - Esta resolução possui efeito para os exercícios f inanceiros de 
2021 e 2022. 

 
Publique-se. 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Presidente da ASSISCOP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

RESOLUÇÃO N.º 10/2018 
 

AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  CCEENNTTRROO  OOEESSTTEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  ––  AASSSSIISSCCOOPP  
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

 
SÚMULA:  DESIGNA JORNAL DIÁRIO OFICIAL DA 

ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 
                                            A senhora MARINEZ 

BALDIN CROTTI,  Presidente da ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ –  ASSISCOP, no uso de 
atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve:  

 
 
Art. 1º - Designar como órgão of icial para publicações 

legais o Jornal Correio do Povo do Paraná, pessoa jurídica nominada 
Gráfica e Editora Cantu Ltda. inscrita no CNPJ 02.175.166/0001-74. 

 
Art. 2º  - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

emissão. 
 
 

Laranjeiras do Sul, 30 de agosto de 2018.  
 

 
 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Presidente da ASSISCOP 
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AGROCERES PIC GENETICA DE SUINOS LTDA TORNA PÚBLICO QUE RECEBEU DO IAT A LICENÇA 
DE OPERAÇÃO PARA ATIVIDADE DE SUINOCULTURA (UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO 
GENÉTICO DE SUINOS), IMPLANTADA NA AT SÃO JOÃO, KM 5.5, LOTE 1 GLEBA 32, S/N, ALTO 
DE SÃO JOÃO, LARANJEIRAS DO SUL - PR. 

SÚMULA DE EMISSÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO  
Itacir Della Betta, torna público que recebeu do IAT, Licença de 
Instalação para Suinocultura a ser implantado no Bairro Linha Três 
Águas,  Município de Guaraniaçu, Estado do Paraná. 
 
 
SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO  
Itacir Della Betta, torna público que requereu do IAT, Licença de 
operação para Suinocultura implantado no Bairro Linha Três Águas,  
Município de Guaraniaçu, Estado do Paraná. 
 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

PLANTAGROINSUMOS AGRICOLAS LTDA, inscrita no CNPJ 39.863.434/0001-50 torna público 
que irá requerer ao IAT, a Licença de Instalação para a atividade de comércio e 
armazenamento de defensivos agrícolas (Agrotóxicos), fertilizantes, sementes e corretivos do 
solo a ser implantada em sua sede Avenida Professor Pedro Carli, 4612, Vila Carli, Guarapuava, 
Paraná. 

 

 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

PLANTAGROINSUMOS AGRICOLAS LTDA, inscrita no CNPJ 39.863.434/0001-50 torna público 
que recebeu do IAT, a Licença Prévia para a atividade de comércio e armazenamento de 
defensivos agrícolas (Agrotóxicos), fertilizantes, sementes e corretivos do solo a ser 
implantada em sua sede Avenida Professor Pedro Carli, 4612, Vila Carli, Guarapuava, Paraná. 

AGROCERES PIC GENETICA DE SUINOS LTDA TORNA PÚBLICO QUE RECEBEU DO IAT A LICENÇA 
DE OPERAÇÃO PARA ATIVIDADE DE SUINOCULTURA (UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO 
GENÉTICO DE SUINOS), IMPLANTADA NA AT SÃO JOÃO, KM 5.5, LOTE 1 GLEBA 32, S/N, ALTO 
DE SÃO JOÃO, LARANJEIRAS DO SUL - PR 


